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DECISÃO N° 2449326, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Processo nº 25759.064392/2021-36
AIS nº 3161853217 - PA - VIRACOPOS - SP 
Autuada: SWISSPORT BRASIL LTDA.
 
 

A empresa SWISSPORT BRASIL LTDA.  foi autuada
em 12/08/2021 pelo incorreto Procedimento de Limpeza e
Desinfecção - PLD da Aeronave prefixo PR-AYF, no Aeroporto
Internacional de Viracopos, e a ausência de EPI's completos,
conduta que infringe a legislação sanitária, estando tipificada na
Lei nº 6.437/77, conforme descrito no Auto de Infração Sanitária
em epígrafe.   

Notificada da autuação em 02/09/2021 (fls. 06), a
Autuada apresentou sua defesa tempestivamente (fls. 08/20),
apresentando as ações corretivas realizadas e os treinamentos da
equipe, demonstrando as orientações a seus colaboradores para
o cumprimento da NT nº 222/2020 Reforça a importância da
utilização de todos os EPI's nas atividades de limpeza.

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437/77, manifestou-se em 18/11/2021 pela
manutenção do AIS, argumentando que apesar de a empresa ter
adotado ações corretivas para dirimir o problema, tal fato não
altera a ausência de limpeza da aeronave. O risco sanitário da
infração foi classificado como baixo, tendo em vista suas
consequências para a saúde pública (fls. 21).

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina a Lei nº
9.873/99.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437/77.

No mérito, corroboro o entendimento da área
autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando
o documento de fls. 04, que comprova a autoria e materialidade
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da infração sanitária. Ao cometê-la, a Autuada descumpriu os
dispositivos apontados no AIS.

De acordo com a Nota Técnica nº
222/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA, considerando o
surgimento do novo vírus SARS-CoV-2, a Anvisa passou a adotar
recomendações e ações, tendo em vista sua atuação nos
aeroportos, baseadas no Regulamento Sanitário Internacional -
RSI, nas Resoluções de Diretoria Colegiada (RDC) publicadas
(Resolução-RDC nº 02 de 2003, Resolução-RDC nº 21 de 2008 e
Resolução-RDC nº 56 de 2008) e nas diretrizes do Ministério da
Saúde, as quais deveriam ser adotadas em aeroportos e
aeronaves. Está disposto no seu art. 2.2 a indicação do
equipamento de proteção individual e a orientação que as
máscaras devem ser de uso individual, bem ajustadas ao rosto,
cobrindo totalmente a boca e o nariz do usuário, sem deixar
espaços nas laterais. No caso de máscaras reutilizáveis, essas
devem ser higienizadas corretamente.

Quanto às demais alegações da Autuada, entendo
que já foram suficientemente contra-argumentadas na
manifestação da área autuante, a qual acolho, a teor do que me
permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99.

Isso posto, passo à dosimetria da pena.
Para tanto, determina a Lei nº 6.437/77, que se

considere o risco sanitário da conduta infracional, os
antecedentes da autuada quanto a anteriores condenações por
infrações sanitárias e a sua capacidade econômica, nos termos
dos arts. 6º, II e III, e 2º, §3º, respectivamente. Ademais, o art. 6º,
I, dispõe que igualmente se levem em conta eventuais
circunstâncias atenuantes e agravantes, conforme previsto nos
arts. 7º e 8º da mesma Lei.  

No caso em análise, a empresa está classificada como
Grande Porte - Grupo I (fls. 24), é reincidente no que se refere a
anteriores condenações por infrações sanitárias (fls. 30) e
praticou conduta cujo risco sanitário foi classificado como
baixo pela área autuante (fls. 21).

Importante frisar que a certidão de reincidência de
fls. 30 é dotada de presunção de legitimidade e veracidade e
possui os elementos necessários à identificação do processo
transcorrido (25759.082902/2012-73) que deu ensejo à
aplicação da pena, bem como aponta a data em que ocorreu o
trânsito em julgado (11/01/2017). Portanto, à época do
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cometimento da infração em tela a empresa já estava sob os
efeitos da reincidência. 

Observados os pressupostos dos arts. 7º e 8º da Lei nº
6.437/77, inexistem nos autos circunstâncias outras que possam
ser consideradas como atenuantes ou agravantes, com exceção
do inciso IV do art. 8º da citada Lei, motivo pelo qual a infração
será classificada como grave no que se refere ao valor da multa,
de acordo com a regra do art. 4º, II, c/c art. 2º, § 1º, II, da Lei nº
6.437/77.  

Diante do exposto, julgo procedente a autuação
e, com fundamento nos pareceres que me antecedem, a teor do
que permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 1999, mantenho
o Auto de Infração Sanitária em epígrafe e aplico à
Autuada a penalidade de ADVERTÊNCIA.

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.   

 
Yuriê Lopes Ponte de Oliveira

Autoridade Julgadora - Portaria n° 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA

Documento assinado eletronicamente por Yurie Lopes
Ponte, Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, em 26/06/2023, às 11:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2449326 e o código CRC EAA5E7C9.
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